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29355021 31/651.903/20 Marcia de 
Campos Oliveira

A.Penit 01 11/12/2020 a 
11/12/2020

In. Três Lagoas

346465022 31/651.904/20 Mirella da Silva 
Portes Canepa

A.Penit 01 11/12/2020 a 
11/12/2020

Pr. Aquidauana

7634027 31/651.905/20 Miriam Oliveira 
Espindola

A.Penit 30 10/12/2020 a 
08/01/2021

Pr. Ponta Porã

476909022 31/651.906/20 Murilo de Aquido 
Soares

A.Penit 05 07/12/2020 a 
11/12/2020

In. Campo Grande

477043023 31/651.923/20 Pablo Ferreira 
Drumond

A.Penit 14 09/12/2020 a 
22/12/2020

In. Campo Grande

468341022 31/651.907/20 Priscila de 
Almeida Chaves

A.Penit 10 14/12/2020 a 
23/12/2020

In. Bataguassu

121772021 31/651.908/20 Renata Peres 
Azambuja

A.Penit 06 04/12/2020 a 
09/12/2020

In. Campo Grande

1692022 31/651.909/20 Rogellio Camargo 
Fernandes

A.Penit 01 15/12/2020 a 
15/12/2020

In. Cassilândia

13189022 31/651.910/20 Rudygere Paulo 
Prado Machado

A.Penit 08 06/12/2020 a 
13/12/2020

In. Campo Grande

90846022 31/651.911/20 Solange Hoff 
Araujo

A.Penit 07 06/12/2020 a 
12/12/2020

In. Campo Grande

37022021 31/651.912/20 Sueli Castro 
Rebello

A.Penit 06 28/11/2020 a 
03/12/2020

In. Campo Grande

89582022 31/651.913/20 Tania Regina 
Verao Hardem

A.Penit 07 29/11/2020 a 
05/12/2020

In. Campo Grande

58794021 31/651.914/20 Vera Lucia dos 
Santos

A.Penit 27 12/12/2020 a 
07/01/2021

In. Campo Grande

77067022 31/651.915/20 Wanderlei 
Cardoso

A.Penit 08 06/12/2020 a 
13/12/2020

In. Campo Grande

462845022 31/651.916/20 Wanessa Franco 
Araldi

A.Penit 15 09/12/2020 a 
23/12/2020

In. Campo Grande

51867021 31/651.917/20 Wanderson 
Viegas Wolff

A.Penit 60 07/12/2020 a 
04/02/2021

Pr. Campo Grande

ACIR RODRIGUES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 8760021
(em substituição legal)

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1455, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JULIANA ALAIDE DA SILVA, matrícula n. 72409021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III 
e IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/024144/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1456, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora JOANINHA OLIVEIRA DOS ANJOS, matrícula n. 39417021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente Recepção e Portaria, classe D, nível V, código 60019, pertencente ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 11, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/026799/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1457, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor GILVAN MILHOMEM SANTOS GONÇALVES, matrícula n. 44123022, ocupante do cargo de Professor, 
classe F4, nível VII, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I, 
da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso II, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/026327/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1458, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à YARA BARNABÉ DA SILVA, dependente na condição de Companheira, em 
virtude do falecimento do servidor, João Maria Garcia Filho, matrícula n. 24409021, no cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, símbolo 243/H/461, código 30004, da Secretária de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, inciso II, art. 46, § 1º, art. 51, §2º, inciso VIII, 
alínea “b”, item IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com nova redação dada pela Lei 4.963, 
de 29 de dezembro de 2016, a contar de 26 de outubro de 2020, o benefício será correspondente ao período de 
15 (quinze) anos (Processo n. 55/503398/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1459, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento-PM JOSÉ CANUTO DE OLIVEIRA, matrícula n. 
69781021, símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 
90-A, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, 
do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, combinado 
com o art.1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/301411/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1460, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM MUNIR ABBAS, matrícula n. 85764021, símbolo 
231/3SG/7, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, combinado com art. 24, 24-E, 24-F, do 
Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, incluso pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019, combinado 
com o art.1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/302913/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1461, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” AGEPREV n. 1300 de 4 de novembro de 2020, publicado no 
Diário Oficial n. 10.316, de 5 de novembro de 2020, página 91, que aposentou à servidora DINALVA LOPES DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 27761021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de 
Recepção e Portaria, classe D, nível V, código 60019, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, por ter sido publicado indevidamente (Processo n. 29/014109/2019). 

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente 

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria AGEPREV n. 1430 de 11 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.348, 
de 14 de dezembro de 2020, página 83, referente à beneficiária ELIZABETH GUIMARÃES GOECKS, matrícula n. 
57286021, foi feita a seguinte apostila (Processo n.29/051540/2019):

ONDE CONSTA: “...ELISABETH GUIMARÃES GOECKS...”  
 

PASSE A CONSTAR: “...ELIZABETH GUIMARÃES GOECKS...”

CAMPO GRANDE-MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N.261, 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento em virtude de licença para tratamento de saúde, dos servidores a seguir 
relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural de MS – AGRAER, homologadas pela Junta Médica Especial, com fulcro no artigo 136 da Lei nº. 1.102/90, 
com redação dada pelo artigo 5 da Lei 2.157 de outubro de 2000.

Matricula Servidor Cargo Dias Período licença
95366021 Ana Cristina Vieira  

Costa de Paula
Agente de Serviços Sócio 
Organizacionais

60 30/11/2020 a 
28/01/2021

Inicial


